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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA 03/04  

 

Aos quatorze dias do mês de janeiro  de 2004, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. CAMALIBE DE 

FREITAS CAJAZEIRA, Diretor Executivo, o Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e o Sr. KLEBER 

NOGUEIRA DE MORAES, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a seguir, tendo como 

participante o Sr. TÚLIO VILASBOAS REIS, Chefe de Gabinete, secretário da reunião. 

Item 01 – Processo nº 0901030057730, GONTIJO TRANSPORTES LTDA.,  apresenta 

recurso contra indeferimento do Auto de Infração – aprovado o parecer da PROJUR 

(recurso indeferido); Item 02 – Processo nº 0901020081381, CÂMARA MUNICIPAL 

DE SOBRADINHO, solicita implantação, pelo SLIPP, da linha 

JUAZEIRO/SOBRADINHO, via BARRAGEM – a Diretoria determina o indeferimento e 

arquivamento do processo; Item 03 – Processo nº 0901030052550, CI Nº 013/2003- 

DPSE, solicita SLIPP- Itiúba – pedido indeferido e autorizado arquivamento do processo.; 

Item 04 – Processo nº 0901030048587, CI Nº 011/03 – DPSE,  solicita SLIPP – 

Andorinha – pedido indeferido; arquivar o processo; Item 05 – Processo nº 

0901030058159, AUTO VIAÇÃO TIRADENTES LTDA, parcelamento de débitos 

relativos a TPP – pedido indeferido e recomendado a promover execução administrativa; 

Item 06 – Processo nº 0901030067654, ODILON BARTOLOMEU SOUZA COSTA, 

cobrança por irregularidade – a Diretoria aprova a recomendação do Diretor do DPE no 

sentido da OUVIDORIA promover a conciliação da questão; Item 07 – Processo nº 

0901030030157, CI Nº 058/2003 PROJUR, Termo de Cessão de Uso do TR de Acupe – a 

Diretoria autoriza promover nova licitação; Item 08 – Processo nº 0901030043518, 

J.S.M. – Adm. e Serviços, renovação do Contrato de Concessão – a Diretoria indefere a 

renovação do contrato e autoriza realização de nova licitação; Item 09 – Processo nº 

0901030057420, COOPELOTAÇÃO, Edital de Licitação – impugnação – negado o  
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pedido de impugnação e autorizado prosseguimento da licitação;  Item 10 – Processo nº 

0901030064744, EXPRESSO BRASILEIRO LTDA, apresenta recurso contra o 

indeferimento de impugnação – aprovado o parecer da PROJUR e técnico do DQS;  Item 

11 – Processo nº 0901030069673, VIAÇÃO CIDADE SOL, impugnação de linha de 

transporte – SLIPP – Ipiaú e Jequié – aprovado provimento à impugnação e decidido pelo 

arquivamento do processo; Item 12 – Processo nº 0901030066429, ROTA 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, denúncia contra a Viação Novo Horizonte – 

aprovada a aplicação de advertência à empresa NovoHorizonte; Item 13 – Processo nº 

0901020080229,  ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, contrato de 

concessão das linhas – aprovada a renovação dos contratos das concessões das linhas 621 

e 622  e promover os estudos visando a licitação da linha 128;  Item 14 - Processo nº 

0901030051766, A FURLAN VIAÇÃO CAMACÃ, renovação da concessão de linhas de 

transporte – aprovada a renovação das concessões; Item 15 – Processo nº 

0901020085166, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, renovação da concessão de 

linhas  de transporte – autorizada a renovação da concessão;  Item 16 – Processo nº 

0901030049630, CI Nº 220/2003/COSAU,  solicita autorização processo licitatório 

modalidade Carta Convite, reposição peças CPUs e Monitores da AGERBA – aprovada a 

realização da licitação condicionada ao cumprimento das recomendações sugeridas pelo 

DPE na página 36;  Item 17 – Processo nº 0901030067662, NENA MEIRE MODAS 

LTDA,  cobrança por irregularidade – aprovada a recomendação da OUVIDORIA;  Item 

18 – Processo nº 0901030065872, PLENNA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 

recurso  contra SLIPP – Barrocas – dado provimento ao recurso da empresa PLENNA. Dar 

conhecimento à empresa; Item 19 – Processo nº 0901030066003, EXPRESSO SÃO 

MATHEUS LTDA, impugnação de linha de transporte – aprovado o deferimento ao 

pedido da empresa São Matheus; Item 20 – Processo nº 0901030065899, PLENNA 

TRANSPORTES E SERVIÇOS, recurso contra SLIPP - Araci  - dado provimento ao 

recurso; Item 21 – Processo nº 0901030065961, EXPRESSO SÃO MATHEUS LTDA, 

recurso contra SLIPP- Barrocas – dado provimento ao recurso da empresa São Matheus. 

Dar conhecimento à empresa; Item 22 – Processo nº 0901030065945, EXPRESSO SÃO 

MATHEUS LTDA, recurso  contra SLIPP – Conceição do Coité – dado provimento à  
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impugnação; Item 23 – Processo nº 0901010077700, CI nº 0796/01-OUVID, denúncia 

contra COELBA – a Diretoria aprova a reforma da recomendação da OUVIDORIA e 

termos propostos pela PROJUR;  Item 24 – Processo nº 0901030067972, CI nº 5366/03-

OUVID, denúncia contra COELBA, débitos anteriores – a Diretoria aprova a 

recomendação da OUVIDORIA; Item 25 – Processo nº 0901030065937, impugnação  de 

linha de transporte  - decidido pelo deferimento da impugnação;  Item 26 – Processo nº 

0901030049125,  renovação contrato para administração TR de Correntina – negada a 

renovação do contrato e autorizado a abertura de nova licitação; Item 27 – Processo nº  

0901030065988, impugnação de linha de transporte – SLIPP Araci – aprovado o 

deferimento da impugnação; Item 28 – Processo nº  0901030060269, JOSÉ MEDEIROS 

NOGUEIRA, parcelamento de dívidas – indeferido o parcelamento da dívida e 

providências para a necessária cobrança; Item 29 – PREFEITURA DE SIMÕES 

FILHO, OF. Nº 170/03, propor um convênio Cooperação Técnica objetivando a 

fiscalização TR de Simões Filho – indeferido o convênio proposto; Item 30 – Processo nº 

0901030060196, EDVALDO ANTONIO DOS SANTOS, parcelamento de dívida – 

indeferido o parcelamento da dívida e providências para necessária cobrança; Item 31 – 

Processo nº 0901030060129, CARLOS AUGUSTO DE SOUZA, parcelamento de dívida 

– indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 32 

– Processo nº 0901030060072, GERMINIANO BISPO FERREIRA, parcelamento de 

dívida – indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; 

Item 33 – Processo nº 0901030060080, CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUZA, 

parcelamento de dívida – indeferido o parcelamento da dívida e providências para a 

necessária cobrança; Item 34 – Processo nº 0901030060064, ANANIAS PIRES DE 

ARAÚJO, parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e providências 

para a necessária cobrança; Item 35 – Processo nº 0901030060366, JESSE PEREIRA 

GOMES, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da dívida e providências 

para a necessária cobrança; Item 36 – Processo nº 0901030060056, JOSUE SERRA DA 

PAIXÃO, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da dívida e providências 

para a necessária cobrança; Item 37 – Processo nº 0901030060110, ANTONIO DIAS 

DA SILVA, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da dívida e providências  
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para a necessária cobrança; Item 38 – Processo nº 0901030060234, NIVALDO GOMES 

MARINHO, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da dívida e providências 

para a necessária cobrança; Item 39 – Processo nº 0901030060242, ALICIO SILVA DO 

SACRAMENTO, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da dívida e 

providências para a necessária cobrança;  Item 40 – Processo nº 0901030060250, 

CARLOS ALVES NOGUEIRA, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da 

dívida e providências para a necessária cobrança; Item 41 – Processo nº 0901030060315, 

EDMUNDO PEREIRA GOMES, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da 

dívida e providências para a necessária cobrança; Item 42 – Processo nº 0901030060323, 

EDSON DOS SANTOS COSTA, parcelamento de dívida - indeferido o parcelamento da 

dívida e providências para a necessária cobrança; Item 43 – Processo nº 0901030060340, 

EVANDRO CARMO SANTANA, parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento 

da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 44 – Processo nº 

0901030060331, JURACI PEREIRA GOMES, parcelamento de dívida -  indeferido o 

parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 45 – Processo nº 

0901030060307, CARLOS ALBERTO SANTOS SILVA, parcelamento de dívida -  

indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 46 – 

Processo nº 0901030060137, ELISAFÃ SANTOS SALOMÃO MACHADO, 

parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e providências para a 

necessária cobrança; Item 47 – Processo nº 0901030060277, AEMENALDO DE 

ALMEIDA MOREIRA, parcelamento de dívida -   indeferido o parcelamento da dívida e 

providências para a necessária cobrança; Item 48 – Processo nº 0901030060285, 

CARLITO DE SALES NOGUEIRA, parcelamento de dívida -  indeferido o 

parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 49 – Processo nº 

0901030060161, PEDRO PAULO QUEIROZ, parcelamento de dívida -  indeferido o 

parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 50 – Processo nº 

0901030060188, LUIZ CARLOS SANTANA DOS SANTOS, parcelamento de dívida -  

indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança;  Item 51 

– Processo nº 0901030060170, JOSÉ DE JESUS SANTOS FILHO, parcelamento de 

dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança;  
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Item 52 – Processo nº 0901030060153, JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO DA SILVA, 

parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e providências para a 

necessária cobrança; Item 53 – Processo nº 0901030060200, RANULFO MOREIRA 

DE SENA FILHO, parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e 

providências para a necessária cobrança;  Item 54 – Processo nº 0901030060218, ALEX 

MACHADO DE ARAÚJO, parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da 

dívida e providências para a necessária cobrança; Item 55 – Processo nº 0901030060048, 

ELIAS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, parcelamento de dívida -  indeferido o 

parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança; Item 56 – Processo nº 

0901030060013, HÉLIO ANDRADE SAMPAIO, parcelamento de dívidA -  indeferido o 

parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança;   Item 57 – Processo 

nº 0901030060005, ANTONIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS, parcelamento de dívida -  

indeferido o parcelamento da dívida e providências para a necessária cobrança;  Item 58 

– Processo nº 0901030059996, HERCULANO SANTANA DA COSTA FILHO, 

parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e providências para a 

necessária cobrança;  Item 59 – Processo nº 0901030060145, JOSÉ PEREIRA 

MACHADO, parcelamento de dívida -  indeferido o parcelamento da dívida e 

providências para a necessária cobrança; Item 60 – Processo nº 0901030055737, CI Nº 

255/03-COSAU, adiamento do contrato nº 06/02 celebrado com a TECLIMP – retirado de 

pauta;  Item 61 – Processo nº 0901030060358, TEODULO BORGES DE SOUZA 

FILHO, parcelamento de dívida – retirado de pauta; Item 62 – Processo nº 

0901030078958, POSTO SÃO JORGE, parcelamento de dívida – indeferido o pedido de 

parcelamento; Item 63 – Processo nº 0901020002333, ALVARO PAVIE, denúncia – 

aprovada a recomendação da OUVIDORIA; Item 64 – Processo nº 0901030081827, 

AGERBA OF. N O27/03 DPE, coleta de preços – autorizado o procedimento licitatório 

para elaboração do termo de referência referente ao projeto de informações de coleta de 

tarifas; Item 65 – Processo nº 0901030043054, TERMO DE NOTIFICAÇÃO, 

notificação – retirado de pauta com encaminhamento ao DPE; Item 66 – Processo nº 

0901020011081,  VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA,  reforço de horário – 

aprovado o reforço de horário; Item 67 – Processo nº 0901030030343, ALBÉRICO DA 
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 CONCEIÇÃO SOARES, Contrato de Concessão de Linha – autorizada a abertura da 

licitação; Item 68 – Processo nº 0901030077951, VIAÇÃO REGIONAL,  recurso 

administrativo – indeferido o recurso administrativo e prosseguimento da licitação; Item 

69 – Processo nº 0901030066402, MATHEUS SERRAVALLE E COMPANHIA, 

impugnação de linha de transporte – Slipp Cansanção – decidido pelo provimento á 

impugnação; Item 70 – Processo nº 0901030065856, PLENNA TRANSPORTES E 

SERVIÇOS,  recurso – Slipp Conceição do Coité - decidido pelo provimento á 

impugnação; Item 71 – Processo nº 0901030065783, VIAÇÃO REGIONAL, recurso- 

Slipp Terra Nova - decidido pelo provimento á impugnação; Item 72 – Processo nº 

0901030065880, PLENNA TRANSPORTES E SERVIÇOS, recurso – Slipp Teofilândia 

- decidido pelo provimento á impugnação; Item 73 – Processo nº 0901030065694, 

EMPRESA TRANSPORTES SANTANA E SÃO PAULO, impugnação linha de 

transportes – Slipp Conceição de Feira - decidido pelo provimento á impugnação; Item 74 

– Processo nº 0901030065708,  EMPRESA TRANSPORTES SANTANA E SÃO 

PAULO, impugnação linha de transportes – Slipp Araci / Teofilândia - decidido pelo 

provimento á impugnação; Item 75 – Processo nº 0901030065724, EMPRESA 

TRANSPORTES SANTANA E SÃO PAULO, impugnação linha de transportes – Slipp 

Terra Nova - decidido pelo provimento á impugnação; Item 76 – Processo nº 

0901030065635, EMPRESA TRANSPORTE SÃO LUIZ, impugnação de linha 

transporte – Slipp Tanquinho- Feira - decidido pelo provimento á impugnação;  Item 77 – 

Processo nº 0901030065643, EMPRESA TRANSPORTE SÃO LUIZ, impugnação de 

linha transporte – Slipp Alagoinhas - decidido pelo provimento á impugnação; Item 78 – 

Processo nº 0901030065805, MATHEUS SANTOS E CIA, recurso – Slipp região 

Aroeira – Santo Agostinho - decidido pelo provimento á impugnação; Item 79 – Processo 

nº 0901030065813, MATHEUS SANTOS E CIA, recurso – Slipp  Tanquinho - decidido 

pelo provimento á impugnação; Item 80 – Processo nº 0901030065821, MATHEUS 

SANTOS E CIA, recurso – Slipp  Araticum - decidido pelo provimento á impugnação;  

Item 81 – Processo nº 0901030065970, EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação 

linha de transportes – Slipp Candeal – Feira - decidido pelo provimento á impugnação; 

Item 82 – Processo nº 0901030069533, PLENNA TRANSP. SERV.,  recurso  
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administrativo – Slipp pocinhos – Serrinha - decidido pelo provimento á impugnação; Item 

83 – Processo nº 0901030065848,  PLENNA TRANSP. SERV.,  recurso administrativo – 

Slipp Santa Bárbara - decidido pelo provimento á impugnação;  Item 84 – Processo nº 

0901030069312, EXPRESSO SÃO MATHEUS,  impugnação linha de transportes – Slipp 

Pocinhos – Serrinha - decidido pelo provimento á impugnação; Item 85 – Processo nº 

0901030066020,  EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação linha de transportes – Slipp 

Santa Bárbara - decidido pelo provimento á impugnação; Item 86 – Processo nº 

0901030065996,  EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação linha de transportes – Slipp 

Cansanção - decidido pelo provimento á impugnação; Item 87 – Processo nº 

0901030066046,  EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação linha de transportes – Slipp 

Aroeira /St. Agostinho - decidido pelo provimento á impugnação; Item 88 – Processo nº 

0901030066011,  EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação linha de transportes – Slipp 

Teofilândia - decidido pelo provimento á impugnação; Item 89 – Processo nº 

0901030065627, EMPRESA TRANSP. SÃO LUIZ, impugnação linha de transporte – 

Slipp Senhor do Bonfim - decidido pelo provimento á impugnação; Item 90 – Processo nº 

0901030064418, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE, impugnação linha de transporte - 

decidido pelo provimento á impugnação; Item 91 – Processo nº 0901030065953, 

EXPRESSO SÃO MATHEUS, impugnação linha de transporte – Slipp Tanquinho - 

decidido pelo provimento á impugnação; Item 92 – Processo nº 0901030069843, AUTO 

VIAÇÃO CAMURUJIPE, impugnação linha de transporte – Slipp Ipiaú - decidido pelo 

provimento á impugnação; Item 93 – Processo nº 0901030065830, MATHEUS SANTOS 

E CIA, recurso – Slipp Candeal- Feira - decidido pelo provimento á impugnação; Item 94 

– Processo nº 0901030069657, ROTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO, impugnação 

linha de transporte – Slipp Ipiaú - decidido pelo provimento á impugnação; Item 95 – 

Processo nº 0901030063217, CI nº 103/03-ASPE, minuta do Convênio nº 13/00 com a 

FEP – autorizada a renovação do convênio com a FEP; Item 96 – Processo nº 

0901030019960, tomada de preços nº 13/03 – aquisição de computadores – aprovada a 

homologação e adjudicação da licitação conforme julgamento da CPL; Item 97 – 

Processo nº 0901030076564, Polícia Militar da Bahia, Termo Aditivo ao convênio –  
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retirado de pauta; Item 98 – O que ocorrer: Processo nº 0901040001031 – 

CI/DQS/03/2004 – aprovado e dado prosseguimento ao processo; Item 99 - Processo nº 

0901040001007 – CI/DQS/Nº 02/2004 – aprovado e dado prosseguimento ao processo; 

Item 100 - Processo nº 0901040000990 – CI/DQS/Nº 01/2004 – aprovado e dado 

prosseguimento ao processo; Item 101– Processo nº 0901030066143 – EXPRESSO 

LINHA VERDE - solicita prolongamento linha -  encaminhe-se  à PROJUR para 

comunicação aos interessados quanto  indeferimento da impugnação. Nada mais havendo 

a tratar o Diretor Executivo declarou  encerrada a reunião, agradecendo a  presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

TÚLIO VILASBOAS REIS   

 Secretário 

 

 

CAMALIBE DE FREITAS CAJAZEIRA    

Diretor Executivo 

 

 

 

RONDON BRANDÃO DO VALE 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

 

KLEBER NOGUEIRA DE MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 

 
 

 

 


